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GOVERNO E CONGRESSO CHEGAM A ACORDO SOBRE DESONERAÇÃO COM 

RETOMADA GRADUAL DE IMPOSTO A PARTIR DE 2025  
 
Vai  e volta da desoneração - A partir  do ano que vem, as empresas voltarão a contribuir 
com a Previdência, com imposto de 5% sobre o total  da remuneração dos funcionários. 
Haverá um crescimento gradual da alíquota, que vai atingir 20% em 2028.  
 
Neste ano - 2024, portanto, não haverá mudanças para as empresas que optaram pela 
desoneração da folha.  
 
Vejamos como será o processo da reoneração gradual:  
 

 
 
 
Assim sendo, desconsiderar a matéria REONERAÇÃO DA FOLHA JÁ VALE PARA O PRÓXIMO 
RECOLHIMENTO, publicada no Boletim Jurídico nº 9, de 2024. 
__________________________________________________________________________________________ 
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